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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N.° 2...~2..1 /2003
2a CÂl\1ARA DE JULGAl\1ENTO
SESSÃO DE: 09/04/2003
PROCESSO N.o 11:19~bl::i9'35 AUTO DE INFRAÇÃO N.o 1/1999 /08414
RECORRENTE: ATLAM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAl\1ENTO DE la INSTÂNCIA
RELATOR: .JOSÉ MIRTÔNIO COI,ARRS DE MRT,o

El\lENTA: ICMS - FALTA DE RECOLHIlVIENTO-
Autuação Parcialmente Procedente em razão de laudo
pericial que reduziu os valores do imposto e multa. Recurso
voluntário conhecido e provido, em parte. Decisão unânime
e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado.

RELATÓRIO:

Relata o autuante, na peça inicial do presente processo:

"Falta de recolhimento do ICMS, na íonna e nos prazos regulamentares. A
empresa citada não escriturou e não recolheu o ICMS antecipado dos meses de
janeiro, fevereiro, março, abril e maio de 1999, no vr. R$ 38.943,67."
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Após indicar os dispositivos legais infringidos, foi sugerida a penalidade
inset1a no art. 878, I, "c" do Decreto n.O24.569/97.

Foram anexados ao processo os documentos de fls. 03 a 103.

Em tempo hábil, a autuada ingressou com impugnação - fls. 106/111.

A nobre julgadora de primeira instância solicitou urna perícia a fim de que se
informasse se o imposto que deveria ter sido recolhido pela autuada através do
recolhimento antecipado, foi recolhido na apuração nonnal, conforme alegado
pela impugnante em sua defesa. Caso positivo, informar se o recolhimento íoi
total ou apenas em parte - t1s. 12.

Após a realização da perícia, o processo foi julgado procedente em primeira
instância.

Inconformada, a autuada apresentou recurso voluntário - fls. 129/131, pedindo
preliminannente a nulidade da autuação e. no mérito, a mudança de
penalidade para a prevista pelo art. 878, L "d" do Decreto n.o 24.569/97.

A Consultoria Tributária emitiu o parecer de n.O 096/2003. através do qual
sugeriu a parcial procedência da autuação.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou o supracitado parecer.

É o relatório.
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Versa o presente processo sobre a acusação de que a autuada deixou de
escriturar e recolher o ICMS antecipado relativo aos meses de janeiro a maio
de 1999.

Em primeira instância o processo foi julgado Procedente, penalizando a
autuada conforme o art. 878~L "c" do Decreto n.o 24.569/97.

Examinando os autos verificamos que de fato, a autuada deixou de recolher o
ICMS antecipado.

Entretanto, segundo o laudo pericial - fls. 114, no mês de abril de 1999 a
empresa recolheu ICMS antecipado no valor de R$ 5.142,50.

o laudo pericial informa ainda, que as notas fiscais objeto desta autuação
foram devidamente escrituradas.

Assim, o valor recolhido referente ao mês de abril deverá ser excluído do
montante cobrado no auto de infração, e a multa aplicada ao caso deverá ser a
inserta no art. 878, L '"d" do Decreto n.o 24.569/97, em razão da comprovada
escrituração das notas fiscais.

Pelo exposto~ voto para que se conheça do recurso voluntário~ dando-lhe
parcial provimento no sentido de refonnar em parte a decisão condenatória
proferida pela 1a Instância e julgar Parcialmente Procedente o feito fiscal, de
acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

---- -- -----------------------------------------~--------------------------------'-'
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DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
ATLAl\1 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. e recorrido
CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ft INSTÂNCIA,

Resolvem os membros da Segunda Câmara do Conselho de Recursos
Tlibutários, por unaninrldade de votos, conhecer do recurso voluntário,
dar-J]le parcial provimento para reforluar em parte a decisão
condenatória proferida pela Primeira Instância, e julgare. PARCIAL~IENTE PROCEDENTE o feito fiscal, de acordo com o
parecer da douta Procuradoria Gerai do Estado.

Antonio . i do a to Neto
CONSELHEIRO

abor Barbosa Ivleira
PRESIDENTE

~~

Mari~;otéa Oliveira Veras
CONSELHEffiA

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT~ÁRIOS, em Fortaleza. aos Z~ de
maio de 2.003.
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. r&f.i1Co
O SELHEI

Eliane ~nUZ4--Nlatías~v;NSEiriFjRA

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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